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Sala d23 So.sõ", ^3 19..% DISPÕE SOBRE A DENOMIRAÇAO DE VIA PEBII

OA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
(Rubrica do Presidente),

Art. 15 - Pica denominada Raa Benedicto AUreu a antiga Rua G-, loca

lizada ao lado do CAIO, no Bairro Monte Cristo.

Art. 22 - Esta lei entrará em vigor na, data de sua publicação, revoga

das as disposições em contrário.
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Álvaro Scalabrin - vereador PMDB
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Art 15 - Eicp denominrda Ima Benedioto AUreu a antiga Rua G, loca

lizada ao lado do OATl, no Bairro I,Tonto Cristo

A-rt. 22 - Rsta Lei entraã"? em vigor na data. de sua pLiUlicação, revoga

das as disposições em contrario.
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE OBRAS E S ERA/TO OS PifeLICQo

PROJETO DE lei N° n8/qfS

INICIATIVA : ÃLVARO SaALABRT?,T

RELATOR : RLIAS JOS!^ SIR^ORl

RELATÓRIO:

Trata-se de Projeto de Lei que denomina logradouro pÚLlico e

dá OLitras providências.

O Projeto está regular quanto aos aspectos inerentes a esta

Oomissão.

VOTO BO RELATOR:

\/'oto pelo encaminliamento regular da matéria, oLserva^das as

normas regimentais,

VOTO LO PRESILBBTB:

Voto com o Relator,

VOTO LO 1]B]}/EBR0:

Voto com o Relator,

LESISlO:

Decide esi^a Comissão, por unanimidade de seus memLros, pelo

encaminhamenLiO regalar da matéria, oLservadas as norme^s regi
mentais.

Sala das Comissões, 24 de jnRlio de 1996.

JOSIÍ CARLOS - Presidente

n

BLIAS /ÍOSÉ^  ̂ RxORI - Relator

V,ALTEE COIvIES /'MemLro

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/10000/94



íglil CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO ^

JUSTIFICATIVA

ASSUNTO : PROJETO DE LEI 118/96

INICIATIVA: ÁLVARO SCALABRIN

O presente Projeto de Lei, que denomina

via pública do Município, tem por escopo prestar homenagem

ao Senhor BENEDICTO ABREU, cidadão de ilibada moral e

reconhecida idoneidade, fundador do Bairro Monte Cristo,

onde desenvolvia prestimosos serviços comunitário, o

que lhe garantia o reconhecimento e a admiração de seus

pares.

Sala das Sessões, de Setembro de 1996,

ÁLVARO SCALABRIN
Vereador

RUA BARÃO OD ITAPEMIRIM, 05 EDIFÍCIO FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 2S30D-1 1 □
TEL/PABX: [027] 522-GB22 - FAX: {OSV] 521 -13G2 - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO.



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE lei

INICIATIVA: ÁLVARO SCALABRIN

RELATOR: LUCAS MOULAIS

RELATÓRIO:

Dispõe o Projeto de Lei em tela sobre denominação de via públi^

ca do Município, estando regular quanto aos aspectos pertinentes

à esta Comissão.

VOTO DO RELATOR:

Voto pelo encaminhamento regular da matéria, observadas as

normas regimentais.

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o Relator.

VOTO DO MEMBRO:

Voto com o Relator.

DECISÃO:

Decide esta Comissão, por unanimidade de seus membros, pelo_.

encaminhamento regular da matéria, observadas as normas

regimentais.

íal^ das Comissões, 15 d^~"Ãgosto de 1996
T  I

íAR:pi ~DA^ILVEIRA TR^ési denteAL INO

AIS

r-^

miIíAR ..FERREiRA

- /Relator

- Membro

SALA DAS COMISSÕES^ SC - 001/10000/94


